
ATO DA MESA DIRETORA N° 016/2008 – MD 

 

 

Institui a Fundação da Assembléia 

Legislativa do Estado de Rondônia – 

FUNDARON. 

 

 

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, 

nos termos da Lei n° 1.810, de 20 de novembro de 2007, 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 Art. 1º. Instituir a Fundação da Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia – 

FUNDARON, fundação pública, com personalidade jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, dotada de autonomia 

gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira. 

Parágrafo único. A FUNDARON, vinculada à Assembléia Legislativa do 

Estado, com prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Porto Velho-

RO. 

 

 Art. 2º. As finalidades, as competências, as estruturas e o funcionamento da 

FUNDARON obedecerão às disposições da Lei n° 1.810, de 20 de novembro de 2007, e 

do estatuto social da Entidade. 

 

 Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Mesa Diretora, 01 de abril de 2008. 

 

 

Deputado Neodi Carlos  

Presidente 

 

 

Deputado Alex Testoni      Deputado Miguel Sena 

     1º Vice-Presidente            2º Vice-Presidente 

 

 

 

Deputado Jesualdo Pires     Deputado Chico Paraíba 

      1º Secretário        2ª Secretário 

 

 

Deputado Ezequiel Neiva     Deputado Maurinho Silva 

        3º Secretário        4º Secretário 

 


